
desqualificação/extinção de uma Organização Social todo o patrimônio,
sendo este gerado por atividades próprias ou vinculadas ao Contrato de
Gestão, se reverte ao órgão fomentador ou instituição com as mesmas
características. As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas
de forma a evidenciar as características próprias de uma entidade sem
finalidade de lucros qualificada como Organização Social, cujo
instrumento de relação entre o poder público é o “Contrato de Gestão”
elaborado com base no princípio de fomento as atividades, conceito bem
mais amplo que a ideia de subvenção ou de convênio e da pura e simples
prestação de serviços.
Nota 3 – Principais Práticas e Diretrizes Contábeis – 3.1 Caixa e
equivalente de caixa - Referem-se a saldos positivos em conta
movimento, aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez,
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor, e são
registradas ao custo de aplicação, acrescido dos rendimentos auferidos
em base “pro rata temporis” até a data do balanço, não superando o valor
de mercado. 3.2 Estimativas contábeis – A elaboração de demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer
que a Administração do CGEE use de julgamentos na determinação e no
registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos as
estimativas e premissas incluem valor residual do ativo imobilizado,
provisão para redução ao valor recuperável de ativos, provisão para
devedores duvidosos, provisão para contingências, mensuração de
instrumentos financeiros básicos, e ativos e passivos relacionados a
benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados em razão
de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. O CGEE
revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. 3.3
Instrumentos financeiros – O CGEE tem os seguintes instrumentos
financeiros: ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do
resultado, investimentos mantidos até o vencimento e recebíveis. - Ativos
financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado. Um ativo
financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado no
momento do reconhecimento inicial e mudanças no valor justo desses
ativos são reconhecidas no resultado do exercício. – Investimentos
mantidos até o vencimento. Os investimentos mantidos até o vencimento
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer
custos de transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento
inicial, os investimentos mantidos até o vencimento são mensurados pelo
custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de
qualquer perda por redução ao valor recuperável, sem o registro do ajuste
ao valor de mercado. – Recebíveis. Recebíveis são ativos financeiros com
pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo.
Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial,
os recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos
juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor
recuperável. Os recebíveis abrangem clientes e outros créditos a receber.
O CGEE não se utiliza de instrumentos financeiros derivativos na gestão
de seus recursos financeiros. 3.4 Imobilizado: Os itens do imobilizado são
mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação
acumulada. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à
aquisição de um ativo. Quando partes de um item do imobilizado têm
diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais
(componentes principais) de imobilizado.Adepreciação é calculada sobre
o valor depreciável, que é o custo de um ativo deduzido do valor residual.A
depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear
com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do
imobilizado. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores
residuais serão revistos a cada encerramento de exercício financeiro e
eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de estimativas
contábeis. 3.5 Ativos intangíveis: correspondem a bens intangíveis
adquiridos pelo CGEE e que têm vidas úteis finitas, sendo mensurados
pelo custo, deduzidos da amortização acumulada. A amortização é
calculada sobre o custo de um ativo deduzido do valor residual sendo
reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às
vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes
estão disponíveis para uso. Métodos de amortização, vidas úteis e valores
residuais são revistos a cada encerramento de exercício financeiro e
ajustados caso seja adequado. 3.6 Provisões - uma provisão é
reconhecida, em função de um evento passado, se o CGEE tem uma
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira
confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para
liquidar a obrigação. 3.7 Apuração dos resultados - O Centro adota o
regime de competência para o registro de suas receitas e despesas com
base nas disposições contidas na Lei 6.404/1976 e suas alterações, no
que couber a ITG 2002 – Resolução 1.409/12 sobre Entidade sem
finalidade de lucros e a ITG 1000 – Resolução CFC 1.418/12 e ainda nas
disposições contidas nos pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis – CPC, vigentes no exercício de 2013. 3.8
Receita operacional – Serviços: A receita de serviços prestados é
reconhecida no resultado com base no estágio de conclusão do serviço na
data da apresentação das demonstrações contábeis. 3.9 Receitas
financeiras e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem
receitas de juros sobre aplicações financeiras e descontos obtidos. A
receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros
efetivos. As despesas financeiras abrangem despesas com multas, taxas
bancárias e outras despesas vinculadas às aplicações financeiras
mantidas pela Entidade.
Nota 4 – Caixa e equivalentes de caixa. O Caixa e equivalentes de caixa
abrangem saldos de caixa, bancos e investimentos financeiros com
vencimentos à vista, ou até o vencimento contratado, os recursos com
restrição referem-se a movimentação financeira específica do Contrato de
Gestão:

Nota 5 – Títulos de Capitalização

Os investimentos em Títulos de Capitalização foram realizados para
garantir fiança no contrato de locação FUNCEF/CGEE, no período de
2012 e estão em processo de resgate.
Nota 6 - Clientes. Os valores registrados nesta conta correspondem aos
créditos junto às instituições com as quais o CGEE firmou contrato de
gestão e prestação de serviços, cujo documento fiscal e nota de empenho
já foram emitidos:

Nota 7 – Adiantamento de férias: O CGEE tem por política conceder férias
coletivas a seus empregados no início de cada exercício financeiro
(janeiro/2014). Em virtude dessa política, foi registrado montante de R$
395.258,29 (R$ 316.350,53 – 2012) no ativo circulante, relativo aos
adiantamentos de férias pagos aos colaboradores.
Nota 8 – Adiantamento a fornecedores: Em razão dos contratos firmados
com cláusulas específicas, esse grupo contábil registra os adiantamentos
realizados aos fornecedores no montante de R$ 150.947,87 (R$
1.008.086,02 - 2012).
Nota 9 – Imobilizado e Intangível: Na análise dos indicadores internos e
externos não foram identificados motivos que levassem a Administração
do CGEE a apurar e consequentemente registrar eventual perda do valor
recuperável dos bens do seu ativo imobilizado (imparment). O imobilizado
e o intangível guardam a seguinte composição:

Nota 10 – Fornecedores: Demonstramos a seguir os saldos dos principais
fornecedores de materiais e serviços:

CNPJ 04.724.690/0001-82

BALANÇO PATRIMONIAL

Nota 11 – Provisão de Férias e Encargos Sociais: Em razão das
obrigações trabalhistas oriundas das contratações de funcionários para
os quadros do CGEE mantem-se em 2013 uma provisão de férias e
encargos sociais na proporção de R$ 1.384.901,24 (R$ 1.157.882,07 –
2012).
Nota 12 – Outras Contas a Pagar

a) Provisão ressarcimento pessoal cedido – devido a contratação de
pessoal cedido de instituições de ensino para composição do quadro
funcional do CGEE foi acordado a restituição dos valores custeados pelo
órgão de origem. Sendo assim, apropria-se a provisão correspondente ao
valor dos custos mensais. b) Créditos a compensar/Desconto em folha –
Valores relativos a descontos realizados em folha de pagamento para
garantir o contrato de empréstimos consignado dos funcionários que
ainda não foram debitados na conta corrente do CGEE. c) Saldos
bancários a Compensar/Agendados – Referem-se a agendamentos de
pagamentos realizados no período que antecede as férias coletivas.
Nota 13 – Provisão Contratos de Bens e Serviços: Para os contratos
firmados no período de vigência até 2013, em que os contratados estão
em processo de execução do serviço (produto) e não há fatos que
emanem suspeitas ou incertezas do descumprimento de prazos ou
entrega dos produtos previstos e ainda com base em uma estimativa
confiável do montante da obrigação estabelecida em cláusula contratual e
diante da provável saída de recursos para liquidar tal obrigação, foi
apropriado em 2013 o valor correspondente a R$ 1.678.580,97 a título de
provisão (R$ 2.795.834,98 - 2012)..
Nota 14 – Patrimônio Social Líquido: O patrimônio social líquido é formado
pelo acúmulo dos superávits e déficits apurados em função das atividades
operacionais executadas pelo CGEE. De acordo com a Subcláusula
Segunda da Cláusula Quarta do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de
Gestão (2010-2016) celebrado entre a União e o CGEE, deve ser mantida
uma Reserva Técnica de R$ 8.417.608,05, neste exercício (R$
7.670.186,87 – 2012). 14.1Ajustes de ExercíciosAnteriores – Referem-se
a ajuste ao exercício de 2011 relativos a rescisão do contrato nº 044/2011
– CENIT e correção de rendimentos de aplicação, no valor de R$
44.085,92.
Nota 15 – Receitas. a) Contrato de Gestão - O CGEE registrou no
exercício de 2013 uma receita de fomento vinculada ao Contrato de
Gestão no valor de R$ 39.950.000,00 (R$ 36.600.000,00 - 2012), com a
seguinte configuração conforme os registros contábeis: R$ 18.391.850,00
recebidos no exercício e R$ 21.558.150,00 escriturados no ativo
circulante a receber. b) Contratos Administrativos – A receita registrada no
ano de 2013 dos contratos administrativos corresponde a R$
1.362.440,00 (R$ 631.993,28 – 2012). Demonstrados no quadro a seguir:

Quadro de receitas de contratos administrativos

c) Receitas financeiras – O CGEE obteve no exercício de 2013 uma
receita financeira de R$ 1.212.799,35 (R$ 1.086.542,24 – 2012) conforme
discriminação a seguir:

Nota 16 - Despesas – As despesas incorridas no exercício pelo CGEE,
visando cumprir seus objetivos, corresponderam ao montante de R$
36.639.508,68 (R$ 36.612.898,95 – 2012), sendo R$ 34.915.638,02 (R$
35.387.546,92 – 2012) de recursos oriundos do Contrato de Gestão e R$
1.723.870,66 (R$ 1.225.352,03 – 2012) amparados por receitas advindas
de ContratosAdministrativos e de superávit.
Nota 17 – Outras Informações. a) Seguros - O CGEE mantém apólice de
seguros em valor suficiente para cobrir eventuais sinistros com os bens do
seu ativo imobilizado. b) Ação Civil Pública – Consta um processo de ação
Civil Pública de improbidade administrativa nº 0008469-
88.2010.4.03.6103 ajuizado pelo Ministério Público Federal onde o CGEE
é citado como réu às penas previstas na Lei de improbidade administrativa
nos contratos celebrados com o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
– INPE nºs RD 01.06.182.0/2005 e RD 01.06.153.0/2006, no valor total
atualizado de R$ 466.803,33 (quatrocentos e sessenta e seis mil,
oitocentos e três reais, trinta e três centavos). Processo acompanhado
pela assessoria jurídica representada por Rubens Naves, Santos Júnior
Advogados, que classificou a possibilidade de perda como possível em
31/12/2013. c) Fiscalização – Constam, em vias administrativas, junto a
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB dois processos nºs
10166.722724/2011-30 e 10166.722722/2011-41, resultantes do auto de
infração – AI, proveniente do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº
01.1.01.00.2010-01041-3 emitido em 10/12/2010 compreendendo o
período fiscalizado de janeiro/2007 a dezembro/2008 no valor total de R$
1.346.617,63 (um milhão, trezentos e quarenta e seis mil, seiscentos e
dezessete reais e sessenta e três centavos) e referem-se a multas pela
falta de retenção do IRRF (DIÁRIAS) e de cumprimento de obrigações
acessórias, ausência de recolhimento de obrigações relativas a
contribuições previdenciárias da rubrica paga a título de “DIÁRIAS” e
“AUXÍLIO MORADIA”. Ambos os processos foram impugnados
administrativamente via assessoria jurídica representada por Rubens
Naves, Santos JúniorAdvogados, que classificou a possibilidade de perda
como possível em 31.12.2013. d) Processos Administrativos – Constam,
em vias administrativas, junto ao Tribunal de Contas da União, os
processos administrativos referentes às prestações de contas do Contrato
de Gestão dos exercícios de 2003, 2005 e 2006. Os processos são
acompanhados pela assessoria jurídica representada por Rubens Naves
Santos Júnior Advogados, que classificou as possibilidades de perda em
31/12/2013 para o exercício de 2003 como remota; exercício de 2005
como possível; exercício de 2006 como remota. e) Compromissos futuros
– O CGEE mantem contratos firmados com seus fornecedores de serviços
e materiais no montante de R$ 10.230.349,98 e de contratos firmados com
seus clientes no valor de R$ 3.899.980,83, que não configuram no
resultado do exercício em 2013, podendo ou não se realizar em exercícios
subsequentes.

Brasília, 31 de dezembro de 2013
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. Examinamos as demonstrações financeiras do Centro de Gestão e
Estudos Estratégicos – CGEE (“Entidade”), que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2013, e as respectivas demonstrações
do superávit, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais
práticas contábeis e demais notas explicativas.
2. Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
financeiras. A administração da Entidade é responsável pela elaboração e
adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis a uma
Organização Social, e pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro.
3. Responsabilidade dos auditores independentes. Nossa
responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas
demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e que a
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança
razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção
relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos
selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e
divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor,
incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras da Entidade para planejar os procedimentos
de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de
expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da
Entidade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.
4. Opinião. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,
a posição patrimonial e financeira do Centro de Gestão e Estudos
Estratégicos – CGEE em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
5. Ênfase – Continuidade das operações: Chamamos à atenção para a
Nota Explicativa nº 01 às demonstrações financeiras, que descreve que os
recursos destinados ao custeio das atividades desenvolvidas pelo Centro
de Gestão e Estudos Estratégicos – CGEE são providos pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e estão atrelados ao Contrato de
Gestão firmados originalmente em 16 de abril de 2002, renovado por mais
um ciclo, com vigência até 30 de junho de 2016. A continuidade das

Iris Mary Duarte Cardoso Vieira

Mariano Francisco Laplane

Posição (valores em reais/R$) em 31 de dezembro de:

DEMONSTRAÇÃO DE SUPERÁVIT E DÉFICIT

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA– MÉTODO INDIRETO

DEMONSTRAÇÃO DAMUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 31 DE
DEZEMBRO DE 2013

Nota 1 – Contexto operacional – O Centro de Gestão e Estudos
Estratégicos – CGEE, qualificado como organização social pelo Decreto
nº 4.078, de 9 de janeiro de 2002, com sede e foro em Brasília/DF, tem por
finalidade a realização e promoção de estudos e pesquisas prospectivas
na área de ciência e tecnologia e atividades de avaliação de estratégias e
de impactos econômicos e sociais das políticas, programas e projetos
científicos e tecnológicos. As atividades desenvolvidas pelo CGEE estão
atreladas a metas e a prazos descritos no Contrato de Gestão de parceria
e fomento firmado entre as partes signatárias: Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI, tendo como interveniente a Financiadora
de Estudos e Projetos – FINEP, em 16 de abril de 2002, renovado por mais
um ciclo, com vigência até 30 de junho de 2016. Em áreas de sua atuação,
este Centro executa outros serviços contratados por terceiros.
Nota 2 – Apresentação e Elaboração das Demonstrações Contábeis – As
demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas
disposições contidas na Lei 6.404/1976 e suas alterações, no que couber
a ITG 2002 – Resolução CFC 1.409/12 sobre Entidade sem finalidade de
lucros e a ITG 1000 – Resolução CFC 1.418/12, nos pronunciamentos
técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC,
vigentes no exercício de 2013 e ainda com as disposições contidas no
artigo 2º, alínea “i” da Lei 9.637/98, onde estabelece que numa possível

operações da Entidade depende do recebimento dos recursos financeiros
do Contrato de Gestão
6. Outros Assuntos – Auditoria dos valores correspondentes ao exercício
anterior: As demonstrações financeiras do Centro de Gestão e Estudos
Estratégicos – CGEE para o exercício findo em 31 de dezembro de 2012
foram examinados por outros auditores independentes que emitiram
relatório em 08 de fevereiro de 2013 com ênfase quanto a impossibilidade
de determinar os efeitos nas demonstrações contábeis do processo de
ação Civil Pública de improbidade administrativa ajuizado pelo Ministério
Público Federal, bem como de processos administrativos, junto a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultantes do auto de infração-
AI, proveniente do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº
01.1.01.00.2010-01041-3, emitido em 10/12/2010. Em 31 de dezembro de
2013, os referidos processos foram classificados pelos assessores
jurídicos com possível possibilidade de perda e com valores estimados em
R$ 466.803,33 e R$ 1.346.617,63, respectivamente.

Brasília, 03 de fevereiro de 2014.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

1. Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2014, na sede do CGEE , foi
realizada a trigésima quarta (34ª) reunião ordinária do Conselho Fiscal do
Centro de Gestão e Estudos Estratégicos que, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, procedeu ao exame da documentação representada
pelo balanço, relatórios, demonstrações financeiras, fluxo de caixa e
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social findo
em 31 de dezembro de 2013.

Considerando o Parecer dos Auditores Independentes, bem como os
esclarecimentos prestados pelo Gestor Administrativo e pela
Coordenadora Financeira, os Membros do Conselho Fiscal são da opinião
de que as demonstrações apresentadas pelo CGEE estão em condições
de serem encaminhas para apreciação e aprovação do Conselho de
Administração.

Brasília, 17 de fevereiro de 2014

Presidente

Conselheiro

Conselheira

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
O Centro de Gestão e Estudos Estratégicos – CGEE é uma Associação
Civil sem fins lucrativos qualificada como Organização social pelo Decreto
nº 4.078, nos termos da Lei 9.637/98, com vistas ao estabelecimento de
parceria para o fomento e execução de atividades na área de ciência,
tecnologia e inovação. Desde 2002, o CGEE mantém Contrato de Gestão
com a União, supervisionado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI, cujo objeto encontra-se descrito na cláusula primeira do
Contrato de Gestão “(...) parceria entre as partes com vistas ao apoio à
gestão de programas e projetos estratégicos em ciência, tecnologia e
inovação, bem como a realização de estudos e geração de subsídios para
a formulação de políticas e estratégias por parte do Órgão Supervisor”. As
atividades do Centro estão, portanto, voltadas para subsidiar a tomada de
decisão e promover a interlocução, articulação e interação entre os atores
de C,T&I, em particular entre aqueles dos setores público e privado. A
agenda de trabalho do CGEE inclui atividades que são, de um lado,
pactuadas com o Órgão Supervisor e inseridas em Plano de Ação Anual
do Contrato de Gestão e, de outro, negociadas em contratos
administrativos firmados com entidades públicas e privadas que atuam no
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação – SNCT&I. Para a
execução da agenda anual de trabalho, o Centro mobiliza competências
institucionais e individuais identificadas no País e no exterior de acordo
com cinco Linhas de Ação: (1) Estudos, Análises e Avaliações; (2)
Articulação; (3) Apoio à Gestão Estratégica do SNCTI; (4) Disseminação
de Informação em CTI; e (5) Gestão Institucional. No ano de 2013 o CGEE
enfrentou um conjunto de desafios para levar adiante o Plano de Ação –
2013 do Contrato de Gestão, conforme descrito no Anexo I do seu 7º
Termo Aditivo. Dentre estes, a assinatura do Sexto Termo Aditivo no mês
de dezembro de 2012 resultou num acúmulo de tarefas no primeiro
semestre de 2013. Paralelamente aos trabalhos de conclusão das
Subações pactuadas no Sexto Termo Aditivo, foi elaborada a proposta do
Sétimo TermoAditivo encaminhada ao MCTI no mês de junho deste ano.A
especificação das demandas inseridas no Plano deAção do Sétimo Termo
Aditivo, após consulta ao Conselho de Administração, envolveu amplo
levantamento junto às Secretarias e agências do MCTI. As demandas
assim identificadas foram, então, priorizadas pela Secretaria Executiva e
submetidas à análise do senhor Ministro de Ciência, Tecnologia e
Inovação. Embora a assinatura do Sétimo Termo Aditivo, em 20 de
novembro de 2013, tenha demorado mais do que inicialmente previsto, o
processo de negociação da agenda foi extremamente rico e permitiu
estabelecer procedimentos que valorizaram o Plano de Ação e
incorporaram novos interlocutores, como o Ministério da Educação. Os
trabalhos de preparação do Sétimo Termo Aditivo resultaram no
amadurecimento de propostas incorporadas nos Quinto e Sexto Termos
Aditivos que visaram implantar as assim chamadas “Atividades” nas
Linhas de Ação do Contrato de Gestão. Trata-se de iniciativas de maior
fôlego e de maior permanência na agenda do CGEE, facilitando o
desenvolvimento de trabalhos mais ambiciosos e complexos. No Plano de
Ação do Sétimo Termo Aditivo, foram estabelecidos os Alvos Estratégicos
para cada uma das Atividades e as correspondentes Metas. No plano do
desenvolvimento institucional, o ano de 2013 foi marcado por importantes
avanços. Foram elaborados, discutidos e finalmente aprovados pelo
Conselho de Administração o novo Regimento Interno e o novo
Regulamento de Seleção e Contratação de Obras, Serviços e Compras do
CGEE. Adicionalmente, atendendo às recomendações da Comissão de
Avaliação foram aprovados o Plano de Capacitação dos Empregados e a
Política de Publicações. Ainda em relação ao desenvolvimento
institucional o Conselho deAdministração acolheu, no segundo semestre,
proposta da Diretoria de dar início à implantação de um processo de
avaliação independente dos trabalhos do Centro, com ênfase nos seus
aspectos qualitativos. O processo deverá ser iniciado em 2014, sob a
supervisão do Conselho de Administração e terá carácter complementar
aos esforços realizados pela Comissão de Avaliação constituída pelo
Órgão Supervisor (MCTI). Finalmente, cabe destacar que no segundo
semestre o Centro transferiu-se para sua nova sede. A mudança, embora
complexa e trabalhosa, foi realizada sem afetar significativamente os
trabalhos acima listados. Não obstante as dimensões dos desafios
citados, o Relatório do Contrato de Gestão de 2013, mostra claramente
que foi possível atingir todas as metas pactuadas para o período. O ano de
2013 configurou-se, assim, como um período extremamente produtivo, ao
longo do qual o CGEE desenvolveu um conjunto de instrumentos
institucionais e de infraestrutura essenciais para o aprimoramento da sua
gestão e para melhorar a sua capacidade de atendimento às demandas
da União pactuadas no Contrato de Gestão com o MCTI.

Objetivando atender o disposto no § 1º do Art.12 da Portaria MCTI nº
967/2011, apresentamos os saldos acumulados do Contrato de Gestão -
exercício 2013 a serem reprogramados para 2014.

*O demonstrativo detalhado é parte integrante do Relatório Final do
Contrato de Gestão 2013.
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